
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico
Coordenação Geral de Produtos Industriais

Parecer Técnico n.º 233 CONDU/COGPI/SEAE/MF

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2001

Referência: Ofício SDE/GAB n° 1191/00, de 16 de março de 2000

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO n.º
08012.004446/01-75
Requerentes: Klockner-Humboldt-Deutz do
Brasil Ltda., Deutz do Brasil Comercial Ltda. e
Deutz AG.
Operação: Incorporação da Deutz do Brasil
Comercial Ltda. pela Klockner-Humboldt-Deutz
do Brasil Ltda.
Recomendação: Aprovação sem restrições.
Versão: Pública

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos termos
do Art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao Ato de Concentração entre
as empresas Klockner-Humboldt-Deutz do Brasil Ltda., Deutz do Brasil Comercial Ltda.
e Deutz AG.

“O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na
forma da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, dos
atos e condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos
conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria
de Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da transparência e
uniformidade de condutas.”
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1- DAS REQUERENTES

1.1. Klockner-Humboldt-Deutz do Brasil Ltda.

A Klockner-Humboldt-Deutz do Brasil Ltda., doravante denominada “KHD do Brasil”, é
uma empresa filiada ao grupo alemão Deutz, cuja atuação no mercado internacional
está ligada ao desenvolvimento, produção e venda de motores (refrigerados por
líquidos ou a ar) movidos a diesel e a gás. A KHD do Brasil, por sua vez, tem como
principais atividades a representação comercial em geral e a participação em outras
sociedades.

A KHD do Brasil tem 99,7% do seu capital social controlado pela Deutz AG, estando o
restante das quotas de posse de Gerd Willi Rothmann.

Atualmente, a empresa KHD do Brasil não possui participação em nenhuma sociedade.
Em 2000 a empresa não realizou nenhuma venda, uma vez que já não possuía
participação ou representação de nenhuma empresa já neste ano. Logo, a KHD do
Brasil não obteve faturamento em 2000.

Nos últimos anos a KHD do Brasil participou de uma operação que resultou em Ato de
Concentração analisado pela SEAE/MF/RJ (Ato de Concentração n.º
08012.006809/2000-26). A operação em questão consistiu na aquisição pela DEUTZ
AG das quotas sociais que a KHD AG possuía da sociedade KHD do Brasil.

1.2. Deutz do Brasil Comercial Ltda.

A Deutz do Brasil Comercial Ltda., denominada “Deutz do Brasil”, é uma empresa do
Grupo Deutz. A Deutz do Brasil, dedica-se à comercialização, importação e exportação
de motores e suas partes, componentes e sobressalentes, além da prestação de
serviços de assistência técnica, conserto e reparos relativos a estes produtos.

Seu capital social é quase integralmente (99,999975%) controlado pela Deutz AG, com
as demais quotas pertencendo a Gerd Willi Rothmann.

O faturamento da Deutz do Brasil, no país, em 2000 foi de R$ 1.716.800,00, e esta
firma não possui participação acionária em nenhuma outra empresa.

A Deutz do Brasil não participou de processos de aquisições, fusões, associações ou
constituições conjuntas de novas empresas nos últimos três anos.

1.3. Deutz AG

A Deutz AG é uma empresa alemã, pertencente ao Grupo Deutz, e que atua
internacionalmente nos mercados de produção e venda de motores a diesel e a gás
(refrigerados por líquidos ou por ar). Dedica-se também a prestar assistência técnica de
seus produtos, fabricando peças Deutz originais, peças de reposição, motores de
reposição, peças recondicionadas, filtro de partículas de diesel, além de prestar
serviços de manutenção e de atendimento ao cliente.

A composição acionária da Deutz AG é a seguinte:
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Acionista % no Capital Social
Deutsche Bank 26
Volvo (Suécia) 10
Funcionários 5
Diversos 59

Seu faturamento em 2000 foi de R$ 2,174 bilhões1 (1,285 bilhão de euros)

2- DA OPERAÇÃO

A operação em questão envolve a incorporação, da Deutz do Brasil pela KHD do Brasil.
Esta incorporação foi realizada pela alteração do contrato social da KHD do Brasil, que
passou a deter as quotas da outra empresa envolvida. Após a operação a Deutz do
Brasil deixará de existir, e, com isso, suas atividades passarão a ser exercidas pela
KHD do Brasil.

Como ambas as empresas envolvidas são controladas pelos mesmos acionistas não
haverá mudança de controle acionário da empresa que está sendo incorporada, não
gerando, com isso, efeitos lesivos à concorrência. Isto pode ser visto no esquema
abaixo:

a) Deutz do Brasil antes da Incorporação

b) KHD do Brasil antes da Incorporação

c) Situação das Requerentes após a Incorporação

                                                                
1 Taxa de Câmbio utilizada: R$ 1,69= 1,00 Euro
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KHD DO BRASIL
(com as atividades da Deutz do Brasil Ltda.)
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3- CONCLUSÃO

Da análise da operação, esta SEAE conclui que, sob um ponto de vista estritamente
econômico, a operação é passível de aprovação, pois representa somente uma
reestruturação societária, sem alteração do controlador direto das empresas envolvidas
no Ato de Concentração.

À sua consideração

MARCOS ANDRÉ MATTOS DE LIMA
Técnico

THOMPSON DA GAMA MORET SANTOS
Coordenador CONDU

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Coordenadora Geral de Produtos Industriais

De acordo.

CLÁUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


